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REQUERIMENTO
PODER LEGiSLATIVO DE CAMPO MOURÃO (Em regime de urgência)
Protocolo N.1l :35O I ~o~~
CampoMourão,O <3 ~ Cj 1~ H~ias ~ 3;00

A Vereadora que o presente subscreve, de acordo com o Artigo 160, inciso

II, alínea "d" clc o Artigo 162, inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis,

REQUER que seja encaminhado expediente EM REGIME DE URGÊNCIA ao

SENHOR DARCI PlANA - PRESIDENTE DO SISTEMA FERCOMÉRCIO

SESC/SENAC, solicitando informações:

• Que seja implantado no município de Campo Mourão um Colégio Ensino
Médio aos cuidados do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -

Senac.

JUSTIFICATIVA: O Ensino Médio consiste em ações destinadas à etapa final

da educação básica pressupondo a formação integral dos jovens, objetivando o

desenvolvimento de autonomia intelectual, pensamento crítico e inserção social,

com duração mínima de três anos.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 09 de setembro de 2019.
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